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COMPANHIA ABERTA 

 
EXTRATO DE ITEM 3 DA ATA DA REUNIÃO DO  

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 11  
DE MARÇO DE 2009. 

 
 

Na qualidade de secretária da reunião do Conselho de Administração, 

realizada nesta data, CERTIFICO que o item 3 da Ordem do Dia, que trata de 

“Marca única – cessão da marca Oi para Brasil Telecom S.A. ou controladas”, da Ata da 

Reunião do Conselho de Administração da BRASIL TELECOM S.A., realizada em 

11 de março de 2009, às 9:30 horas, na Rua Humberto de Campos, 425 - 8° 

andar, Rio de Janeiro/RJ, tem a seguinte redação: 

 
 

“Por fim, quanto ao item 3, da ordem dia, o Sr. Tarso Rebello Dias  apresentou ao 
Conselho a estratégia para marca única nas Regiões I, II e III, conforme apresentação 
arquivada na secretaria deste Conselho, informando também que a expectativa é de 
que a marca Oi seja lançada na Região II no próximo mês de abril. A referida estratégia 
inclui a cessão da marca Oi para a utilização pela Brasil Telecom S.A. ou controladas.” 
 

Presente a totalidade dos membros em exercício do Conselho de 

Administração, e apostas as assinaturas dos senhores: (a.a) José Mauro M. 

Carneiro da Cunha - Presidente, João de Deus Pinheiro Macêdo, Eurico de Jesus 

Teles Neto, José Augusto da Gama Figueira, Antonio Cardoso dos Santos. 

 
Rio de Janeiro, 11 de março de 2009. 

 
 
 

Maria Gabriela Menezes Côrtes 
Secretária 


